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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 3.695/2.024.
02 DE JANEIRO DE 2.024.

OBJETO:  “D ispõe  sobre  a
atualização monetária da Unidade
Fiscal  do  Município  (UFM)  e  dá
outras providências”.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhes confere a Lei Orgânica do Município,
em especial o Art. 42, Inciso III...

DECRETA:-
Art. 1º. O valor da Unidade Fiscal do Município (UFM),

estabelecido pela Lei  nº.  1.368,  de 16 de Dezembro de
2.002,  fica  atualizado  monetariamente  para  a  importância
de R$ 4,30 (quatro reais e trinta centavos), para o exercício
financeiro de 2.024.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigência na data de
sua publicação, com efeito retroagido a 01 de Janeiro de
2.024, revogadas as disposições em contrário em especial
o Decreto nº. 3.571, de 02 de Janeiro de 2.023 em sua
integralidade.

Prefeitura de Américo de Campos/SP.
02 de Janeiro de 2.024.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUCIARA CACERES SARAIVA
Assessor Geral

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

DECRETO Nº. 3.696/2.024.
02 DE JANEIRO DE 2024.

OBJETO:  “Dispõe  sobre  o
parcelamento, descontos, multas,
juros,  atualização  monetária,  e
vencimentos  dos  Impostos  e
Taxas  Municipais  (Alvará  de
Licença e I.S.S.), para o exercício
de 2.024”.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhes confere a Lei Orgânica do Município,
em especial o Art. 42, Inciso III,

CONSIDERANDO que  o  índice  do  IPCA  medido  de
Dezembro de 2.022 a Novembro de 2.023 foi  de 4,68%
(quatro,  vírgula,  sessenta  e  oito  por  cento),  fica  a  Taxa

Municipal (Alvará de Licença e I.S.S.) referente ao presente
Decreto, reajustada nos termos do Decreto nº. 3.695, do
dia 02 de Janeiro de 2.024.

DECRETA:
Art.  1º.  De  conformidade  com a  Lei  Municipal  nº.

2.244, de 22 de Dezembro de 2.021, os Tributos Municipais
para o exercício de 2.024, serão cobrados e arrecadados
com parcelamento, multas, juros, atualização monetária e
descontos nos seguintes critérios: -

Art. 2º. Para os descontos e vencimentos: -
ALVARA DE LICENÇA E I.S.S.

PARCELA ÚNICA COM DESC. DE 10% (DEZ POR CENTO)
VENC. 30/05/2023.

1ª Parcela sem desconto ….. Vencimento ….. 29/05/2024
2ª Parcela sem desconto ….. Vencimento ….. 28/06/2024
3ª Parcela sem desconto ….. Vencimento ….. 29/07/2024
4ª Parcela sem desconto ….. Vencimento ….. 29/08/2024
5ª Parcela sem desconto ….. Vencimento ….. 30/09/2024
6ª Parcela sem desconto ….. Vencimento ….. 29/10/2024

MULTAS, JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
Art.  3º.  Terminado  o  prazo  para  o  pagamento,  fica  o

contribuinte ou o responsável sujeito às penalidades abaixo
enumeradas, se outras não forem fixadas.

I – Multa de 3% (três por cento), aplicável a partir do
primeiro dia imediatamente posterior  ao do vencimento,
sobre o valor em débito;

II – Juros de mora, a partir do trigésimo dia, inclusive, à
razão de 1% (um por cento) ao mês ou fração, calculado
sobre o principal, independente do disposto anterior;

III – Atualização monetária, como prevista em Lei.
Art. 4º. A instituição Financeira não poderá receber a

parcela única após o vencimento.
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigência na data de

sua publicação, com efeito retroagido para 01 de Janeiro de
2.024, revogadas as disposições em contrário, em especial
o Decreto nº. 3.572, de 04 de Janeiro de 2.023 em sua
integralidade.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
02 de Janeiro de 2.024.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUCIARA CACERES SARAIVA
Assessor Geral

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

DECRETO Nº. 3.697/2.024.
02 DE JANEIRO DE 2.024.

O B J E T O :  “ D i s p õ e  s o b r e
regulamentação  dos  valores
venais  dos  imóveis  rurais  deste
m u n i c í p i o  e  d á  o u t r a s
providências”.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  dasE
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atribuições que lhes confere a Lei Orgânica do Município,
em especial o Art. 42, Inciso III;

DECRETA:
Art.  1º.  Ficam  estipulados  a  partir  desta  data,  os

valores venais dos imóveis rurais deste município a quantia
de R$ 15.331,59 (quinze mil, trezentos e trinta e um reais e
cinquenta e nove centavos) por hectare.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigência na data de
sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de
2.024, revogadas as disposições em contrário, em especial
o Decreto nº. 3.574, de 02 de Janeiro de 2.023 em sua
integralidade.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
02 de Janeiro de 2.024.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUCIARA CACERES SARAIVA
Assessor Geral

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

DECRETO Nº. 3.698/2.024.
02 DE JANEIRO DE 2.024.

OBJETO:  “Dispõem  sobre  o
parcelamento, descontos, multas,
juros,  atualização  monetária,
planta  genérica  de  valores  e
venc imen tos  do  Impos to
Municipal  ( I .P.T.U.),  para  o
exercício  de  2.024  e  dá  outras
providências”.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
Atribuições que lhes confere a Lei Orgânica do município,
em especial o Art. 42, Inciso III;

CONSIDERANDO que  o  índice  do  IPCA  medido  de
Dezembro de 2.022 a Novembro de 2.023, foi de 4,68%
(quatro,  vírgula,  sessenta e oito por cento),  fica a Taxa de
IPTU referente ao presente Decreto, reajustado nos termos
do Decreto nº. 3.695, de 02 de Janeiro de 2.024.

DECRETA:
Art.  1º.  De  conformidade  com a  Lei  Municipal  nº.

2.244 de 22 de Dezembro de 2.021, os Tributos Municipais
para o exercício de 2.024, serão cobrados e arrecadados
com parcelamento, multas, juros, atualização monetária e
descontos nos seguintes critérios:

Art. 2º. O perímetro urbano fica dividido em 05 zonas
delimitadas  conforme  o  mapa  em  arquivo,  referente  à
situação do imóvel.

Art. 3º. O metro quadrado do terreno urbano, para o
cálculo do valor é fixado de acordo com o seguinte:

ZONA …….. VALOR METRO QUADRADO
Primeira Zona …….. R$ 46,55
Segunda Zona …….. R$ 35,58

Terceira Zona …….. R$ 29,70
Quarta Zona …….. .. R$ 21,09
Quinta Zona .. …….. R$ 1,15
TIPO DE CONSTRUÇÃO
TIPO …….. VALOR DO METRO QUADRADO
01 – Fino …….. ... R$ 626,41
02 – Médio …….. .. R$ 492,18
03 – Popular …….. R$ 313,10
04 – Rústico …….. R$ 178,88
Art.  4º.  O  valor  venal  do  imóvel  será  encontrado

multiplicando-se  o  valor  do  metro  quadrado,  conforme
estabelecido pelo Artigo anterior, pela área quadrada do
imóvel.

Artigo 5º - Para os descontos e vencimentos:
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
PARCELA ÚNICA COM DESC. DE 10% (DEZ POR CENTO)

VENC. 12/04/2024
1ª Parcela sem Desconto Vencimento 12/04/2024
2ª Parcela sem Desconto Vencimento 13/05/2024
3º Parcela sem Desconto Vencimento 12/06/2024
4º Parcela sem Desconto Vencimento 12/07/2024
5ª Parcela sem Desconto Vencimento 12/08/2024
6ª Parcela sem Desconto Vencimento 12/09/2024
MULTAS, JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
Art.  6º.  Terminado  o  prazo  para  o  pagamento  fica  o

contribuinte ou o responsável sujeito às penalidades abaixo
enumeradas, se outras não forem fixadas.

I – Multa de 3% (três por cento), aplicável a partir do
primeiro dia imediatamente posterior  ao do vencimento,
sobre o valor em débito;

II – Juros de Mora, a partir do trigésimo dia, inclusive, à
razão de 1% (um por cento) ao mês ou fração, calculado
sobre o principal, independente do disposto anterior;

III – Atualização monetária, como prevista em Lei.
Art. 7º. A Instituição Financeira não poderá receber a

parcela única após o vencimento.
Art. 8º. Este Decreto entrará em vigência na data de

sua publicação, com efeito retroativo para 01 de Janeiro de
2.024, revogadas as disposições em contrário, em especial
o Decreto nº. 3.575, de 02 de Janeiro de 2.023 em sua
integralidade.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
02 de Janeiro de 2.024.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário  Oficial  de  Américo  de  Campos,  data  supra.

LUCIARA CACERES SARAIVA
Assessor Geral

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

DECRETO Nº. 3.699/2.024.
DE 02 DE JANEIRO DE 2.024.

OBJETO:  “Altera  tarifas  do
serviço  de  água  e  esgoto  e  o
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limite  máximo  de  consumo  de
água nos termos do Art. 1º, da Lei
Complementar  nº.  1.516,  de  04
de dezembro de 2.006 e revoga o
Decreto  nº.  3.576  de  04  de
Janeiro  de  2.023,  e  dá  outras
providências”.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhes confere a Lei Orgânica do Município,
em especial o Art. 42, Inciso III;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º da Lei nº. 1.210
de 17 de Novembro de 1.998,

D E C R E T A:
Art. 1º. – As tarifas do Serviço de Água e Esgoto do

Município  de  Américo  de  Campos,  passam  a  serem  as
seguintes:

I – TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO
A – Ligações Residenciais:

Consumo de Água Tarifa por M³ Tarifa de Esgoto Taxa de Expediente

por m³ R$ 1,80 50% do consumo de água R$ 6,94

B – Ligações Comerciais e Industriais:
Consumo de Água Tarifa por M³ Tarifa de Esgoto Taxa de Expediente

por m³ R$ 1,80 75% do consumo de água R$ 6,94

C – Ligações Públicas:
Consumo de Água Tarifa por M³ Tarifa de Esgoto Taxa de Expediente

por m³ R$ 1,80 100% do consumo de água R$ 6,94

II – TARIFAS DE SERVIÇOS:
Item Descrição do Serviço UFM

I Ligação de água, por hidrômetro 28

II Ligação de esgoto 28

III Mudança de cavalete normal, por hidrômetro 28

IV Mudança de cavalete com corte/reposição de asfalto 116

V Mudança de rede de esgoto com corte/reposição de asfalto 116

VI Ligação de Rede de Água e Esgoto c/ corte Asfáltico 116

VII Religação de Água 6

VIII Desobstrução de ligação de esgoto na área do imóvel 22

IX Reaviso de conta vencida 2

X Emissão de 2ª via de conta 1

XI Multa por violação de hidrômetro devidamente comprovada 84

XII Protocolo 5

XIII Guia de Tributos 1

Art. 2º. - Ficam isentos do pagamento da tarifa de
água e esgoto sanitário, os consumidores que no decorrer
de cada mês, atingir no máximo 5m³ (cinco metros cúbicos)
e cumulativamente atenderem o seguinte:

Parágrafo Único – A redução estabelecida no caput
deste artigo diz respeito apenas ao limite para a isenção
prevista no artigo 3º. da Lei Complementar nº. 1.516 de
04/12/2006.

I – Ser inquilino ou possuidor de um único imóvel, nele
residir e cuja construção não ultrapasse a 60m² (sessenta
metros quadrados);

II  –  Requerer  a  isenção  junto  à  Divisão  de  Água  e
Esgoto e firmar Declaração de que não tem renda superior
a 02 (dois) salários mínimos.

Art. 3º. Nos termos do parágrafo único do artigo 3º. da
Lei Complementar nº. 1.516/2006, terão direito a isenção
de  água  e  esgoto,  os  portadores  de  deficiência  física

impossibilitados  de  trabalhar.
Art.  4º.  Os contribuintes  para ter  direito  à  isenção

prevista nos Artigos 2º e 3º deste Decreto não podem ter
débitos junto à Fazenda Municipal.

Art. 5º. - Ao consumidor que deixar de pagar as tarifas
de água, esgoto e serviços até o vencimento, incorrerá em
multa de 3% (dois por cento) mais 1% (um por cento) de
juros de mora por mês de atraso, incididos sobre o valor da
conta.

Art. 6º. - Será interrompido o fornecimento de água e
esgoto ao consumidor que deixar de pagar duas faturas
consecutivas ou alternadas.

Art. 7º. – Este Decreto entrará em vigência na data de
sua publicação, com efeito retroativo para 01 de Janeiro de
2.024, revogadas as disposições em contrário, em especial
o Decreto nº. 3.576, de 02 de Janeiro de 2.023 em sua
integralidade.

Prefeitura de Américo de Campos/SP.
02 de Janeiro de 2.024.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUCIARA CACERES SARAIVA
Assessor Geral

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

DECRETO Nº. 3.700/2.024.
02 DE JANEIRO DE 2.024.

OBJETO:  “Estabelece  índice  de
atualização  monetária  sobre
Taxas e Tarifas de Água e Esgoto
no  Mun i c í p i o  e  dá  ou t ras
providências”.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos,  estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhes confere a Lei Orgânica do Município,
em especial o Art. 42, Inciso VIII;

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  aplicado  o  índice  de  4,68%  (quatro,

vírgula,  sessenta  e  oito  por  cento),  como  forma  de
atualização monetária,  sobre Taxas e Tarifas de Água e
Esgoto.

Parágrafo  Único  –  O índice  mencionado  no  caput
deste Artigo será aplicado também em todos os serviços
complementares, que se refere ao Art. 1º deste Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigência na data de
sua publicação, com efeito retroativo para 01 de Janeiro de
2.024, revogadas as disposições em contrário, em especial
o Decreto nº. 3.577, de 02 de Janeiro de 2.023 em sua
integralidade.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
02 de Janeiro de 2.024.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito MunicipalE
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LUCIARA CACERES SARAIVA
Assessor Geral

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

DECRETO Nº. 3.714/2.024.
DE 30 DE JANEIRO DE 2.024.

OBJETO:  D i s p õ e  s o b r e  o
expediente  nas  repartições
públicas municipais pertencentes
à  Administração  Direta,  relativo
aos  dias  que  específica  e  dá
providências  correlatas.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo de Campos, no uso das atribuições conferidas no
Art.42, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, faz saber:

CONSIDERANDO  o  interesse  administrativo  para
organização  dos  serviços  no  município;

CONSIDERANDO  as  festividades  ocorridas  em nível
nacional alusiva ao carnaval;

CONSIDERANDO  as  dificuldades  financeiras  que  os
pequenos municípios estão sofrendo, portanto, retenção de
despesas  é  nossa  meta  até  que  consigamos  manter  o
equilíbrio entre a receita e despesa;

DECRETA:
Art. 1º.  Fica suspenso o expediente nas repartições

públicas municipais nos dias 12 de Fevereiro (segunda-
feira) e 13 de Fevereiro (terça-feira) de 2.024.

Art.  2º.  Os  setores  considerados  imprescindíveis  e
essenciais  deverão  ter  escala  especial,  elaboradas  pelo
encarregado  de  cada  setor,  de  forma  a  se  evitar  a
descontinuidade dos serviços como saúde, limpeza pública,
saneamento e manutenções em geral.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigência na data de
sua  publicação,  ficando  revogadas  as  disposições
contrárias.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
30 de Janeiro de 2.024.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUCIARA CACERES SARAIVA
Assessor Geral

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 10.380.
02 DE JANEIRO DE 2.024.

OBJETO:  Designa  Pregoeiro  e
Equipe de Apoio.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,  conferidas pelo Art.  42,  Inciso VIII  da
LOM.

RESOLVE:
Art.  1º  -  Fica  designado  como  PREGOEIRO  para

atuação  em  Pregão  Presencial  no  âmbito  da  Prefeitura
Municipal  de  Américo  de  Campos,  o  servidor  PAULO
ALVES  DA  MOTTA  lotado  no  cargo  de  ASSESSOR
GERAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: Nas faltas ou impedimentos do
PREGOEIRO  designado  no  caput  deste  artigo,  as
atribuições  de  PREGOEIRO  serão  desempenhadas  pela
servidora senhora  LARA GISLAINE DA COSTA MIRON,
lotada no cargo de ASSISTENTE SOCIAL.

Art. 2º - Ficam designados como membros da equipe
de  apoio  do  PREGOEIRO  além  do  servidor  citado  no
parágrafo  único  do  Art.  1º,  os  servidores  a  seguir
relacionados:

1. FERNANDO DE OLIVEIRA MARQUES.
2. LAURA ALVES FEITOSA VIEIRA.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigência na data de

sua publicação, com efeitos retroativos para 02 de Janeiro
de 2.024.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições contrárias.
Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de Américo de Campos/SP,
02 de Janeiro de 2.024.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUCIARA CACERES SARAIVA
Assessor Geral

Departamento  Municipal  de  Planejamento  e  Gestão
Pública
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 10.463
30 DE JANEIRO DE 2.024.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais  conferidas pelo Art.  42,  Inciso VIII,  da
LOM;

RESOLVE:
CONSTITUIR a Comissão de Atribuição de Aulas e/ou

Classes  nas  Unidades  de  Educação  Básica,  da  Rede
Municipal de Ensino de Américo de Campos/SP, para o ano
letivo  de  2.024,  de  acordo  com  a  Resolução  nº.
01/DEMR/2.024, de 25 de Janeiro de 2.024, nos termos do
Edital nº. 01/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município  de  Américo  de  Campos/DIOE,  em  21  de
Novembro de 2.023, Páginas 03 a 31, com a composição
dos  seguintes  profissionais  da  área  educacional  e  sob  a
presidência  da  primeira:

ADRIANA DE ALMEIDA BRAGA – Diretor Executivo no
Departamento de Educação e Cultura;
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JAQUELINE  TOFOLETE–  Supervisora  de  Educação
Básica;

RENATA DE CÁSSIA VIOLIN DORETO  –  Diretor de
Unidade Escolar;

VALÉRIA CRISTINA BORGES  –  Diretor  de  Unidade
Escolar;

GISLENE FERREIRA BASSO SARAIVA  –  Diretor  de
Unidade Escolar;

SÔNIA MARIA DEMARQUE ALVES BASSO – Diretor
de Unidade Escolar;

APARECIDO SANCHES GUERREIRO;
A competência e atribuições da Comissão de Atribuição

de  Aulas  e/ou  Classes  para  os  profissionais  da  área  da
educação,  nas  Unidades  de  Educação  Básica,  da  Rede
Municipal  de  Ensino  de  Américo  de  Campos/SP,  estão
dispostas  na  Resolução  nº.  01/DMER/2.024,  de  25  de
Janeiro de 2.024.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de Américo de Campos,
30 de Janeiro de 2.024.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUCIARA CACERES SARAIVA
Assessor Geral

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2024
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II E §§ 1º a

4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.
DADOS DO AVISO

Américo de Campos, 01 de fevereiro de 2024.
PROCESSO
ADMINISTRATIVO

07/2024

DATA E HORA LIMITE PARA
ENTREGA DA PROPOSTA DE
PREÇO E DOCUMENTOS DE
HEBILITAÇÃO

ATÉ DIA 06/02/2024
ÀS 17:00

REFERÊNCIA DE HORÁRIO HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PARA ENVIO DA PROPOSTA
E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

licitacoes@americodecampos.sp.gov.br

O município de AMÉRICO DE CAMPOS, através da
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  AMÉRICO  DE  CAMPOS,  com
sede na Av. Fortunato Ruza, nº 270, Centro,  inscrita no
CNPJ  nº  45.160.173/0001-05,  torna  público  para
conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE
LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO
GLOBAL,  nos  termos  do  Art.  75,  inciso  I I  da  Lei
14.133/2021,  e de acordo com as condições,  critérios e
procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e

horários discriminados.
OBJETO:
-Aquisição  de  conjunto  de  carteiras  e  mesas

avulsas  para  CEMEI,  Joaquim  Ferreira  Pires  do
Município de Américo de Campos.

ANEXOS DESTE AVISO
Anexo I – Termo de Referência
Anexo II  –  Relação de Documentos de Habilitação e

Declarações
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II E §§ 1º a

4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.
DADOS DO AVISO

Américo de Campos, 01 de fevereiro de 2024.
PROCESSO
ADMINISTRATIVO

08/2024

DATA E HORA LIMITE PARA
ENTREGA DA PROPOSTA DE
PREÇO E DOCUMENTOS DE
HEBILITAÇÃO

ATÉ DIA 06/02/2024
ÀS 17:00

REFERÊNCIA DE HORÁRIO HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PARA ENVIO DA PROPOSTA
E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

licitacoes@americodecampos.sp.gov.br

O município de AMÉRICO DE CAMPOS, através da
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  AMÉRICO  DE  CAMPOS,  com
sede na Av. Fortunato Ruza, nº 270, Centro,  inscrita no
CNPJ  nº  45.160.173/0001-05,  torna  público  para
conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE
LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO
GLOBAL,  nos  termos  do  Art.  75,  inciso  I I  da  Lei
14.133/2021,  e de acordo com as condições,  critérios e
procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e
horários discriminados.

OBJETO:
-Aquisição de conjunto de carteiras e caminhas

empilháveis para o CEMEI Daniel Fernandes Vilar -
LIÓ do Município de Américo de Campos.

ANEXOS DESTE AVISO
Anexo I – Termo de Referência
Anexo II  –  Relação de Documentos de Habilitação e

Declarações
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II E §§ 1º a

4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.
DADOS DO AVISO

Américo de Campos, 01 de fevereiro de 2024.
PROCESSO
ADMINISTRATIVO

09/2024

DATA E HORA LIMITE PARA
ENTREGA DA PROPOSTA DE
PREÇO E DOCUMENTOS DE
HEBILITAÇÃO

ATÉ DIA 06/02/2024

REFERÊNCIA DE HORÁRIO HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF
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ENDEREÇO ELETRÔNICO
PARA ENVIO DA PROPOSTA
E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

licitacoes@americodecampos.sp.gov.br

O município de AMÉRICO DE CAMPOS, através da
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  AMÉRICO  DE  CAMPOS,  com
sede na Av. Fortunato Ruza, nº 270, Centro,  inscrita no
CNPJ  nº  45.160.173/0001-05,  torna  público  para
conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE
LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO
GLOBAL,  nos  termos  do  Art.  75,  inciso  I I  da  Lei
14.133/2021,  e de acordo com as condições,  critérios e
procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e
horários discriminados.

OBJETO:
-Aquisição  de  bomba  submersa  de  15HP  para

poço profundo e tampa de poço. Serviço de retirar e
instalar a bomba no poço profundo do bairro brisas.

ANEXOS DESTE AVISO
Anexo I – Termo de Referência
Anexo II  –  Relação de Documentos de Habilitação e

Declarações
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II E §§ 1º a

4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.
DADOS DO AVISO

Américo de Campos, 01 de fevereiro de 2024.
PROCESSO
ADMINISTRATIVO

10/2024

DATA E HORA LIMITE PARA
ENTREGA DA PROPOSTA DE
PREÇO E DOCUMENTOS DE
HEBILITAÇÃO

ATÉ DIA 06/02/2024

REFERÊNCIA DE HORÁRIO HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PARA ENVIO DA PROPOSTA
E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

licitacoes@americodecampos.sp.gov.br

O município de AMÉRICO DE CAMPOS, através da
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  AMÉRICO  DE  CAMPOS,  com
sede na Av. Fortunato Ruza, nº 270, Centro,  inscrita no
CNPJ  nº  45.160.173/0001-05,  torna  público  para
conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE
LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO
GLOBAL,  nos  termos  do  Art.  75,  inciso  I I  da  Lei
14.133/2021,  e de acordo com as condições,  critérios e
procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e
horários discriminados.

OBJETO:
-Contratação  de  empresa  especializada  para

prestação de serviços administrativos, Assessoria e
Consultoria  pelo  período  de  12  meses  de  forma
presencial  via  e-mail  e  telefone,  para  atender  as
necessidades  do  município  na  formalização  das
parcerias  voluntárias,  envolvendo  ou  não
transferências  de  recursos  financeiros  entre  a

administração  pública  e  as  organizações  da
sociedade civil,  em regime de  mútua  cooperação,
para consecução de finalidades de interesses público
de acordo com as Leis  nº  13019/2014 e a  Lei  nº
13204/2015  e  seus  dispositivos;  capacitação  e
treinamento dos servidores e secretários dos setores
de saúde, assistência social e educação com relação
a legislação vigente  e  processos  de prestação de
contas  referente  ao  3º  setor;  auxílio  para  os
secretários  municipais  no  cadastrafmento,
gerenciamento e execução de convênios como o 3º
setor.

ANEXOS DESTE AVISO
Anexo I – Termo de Referência
Anexo II  –  Relação de Documentos de Habilitação e

Declarações
...........................................................................................................
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Atribuição de Classe/Aulas
Atribuição de Classe/Aulas
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[Digite texto] 

 Prefeitura Municipal De Américo De Campos Prefeitura Municipal De Américo De Campos Prefeitura Municipal De Américo De Campos Prefeitura Municipal De Américo De Campos     
CNPJ. 45.160.173/0001-05 

Avenida Fortunato Ruza, nº270 – CEP:15550-000 – Fone:(17)3445-1970 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

     Ref. Provimento de Vagas: 

  

 

     PEB I/Professor de Educação Básica I 

     PEB II/Professor de Educação Básica II     

 

                          A Prefeitura Municipal de Américo de Campos, TORNA PÚBLICO, que estão sendo convocados os 

candidatos abaixo relacionados, para se apresentarem no prazo 05 (cinco) dias, a partir da publicação no Diário Oficial 

Eletrônico deste município de Américo de Campos, no Departamento de Administração (Divisão de Pessoal) desta 

Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 h às 11:00 h e das 13:00 h as 17:00 h , a fim de tomar posse e exercício, para 

quais se encontram habilitados e classificados, na forma do Edital do Processo Seletivo n.º 01/2023, que abriu  para o 

preenchimento das referidas vagas. 

 

                          O não comparecimento no prazo fixado acima será havido como desistência tácita ao direito de sua 

contratação. 

> PEB I - Professor de Educação Básica I 

Classificação   Nome 

2º Lugar   Natalia Perpétua Demarchi 

4º Lugar   Taiza de Souza Dias 

6º Lugar   Jéssica Cristina Innamorato de Andrade 

8º Lugar   Cicera Venceslau dos Santos Ferraz 

9º Lugar   Marta Cristina Baioni Garcia 

 

 

> PEB I - Professor de Educação Básica I - Apoio a Inclusão 

Classificação   Nome 

    8º Lugar  Maria Eduarda de Souza Thomaz 

10º Lugar  Wemilly Estevão Ribeiro 

11º Lugar  Emerson Vieira da Silva 

Convocação
Convocação
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> PEB II/Língua Portuguesa 

Classificação  Nome 

2º Lugar   Ricardo Antonio Assufe 

4º Lugar   Eric de Menezes Basso 

6º Lugar   Felipe Gonçales Padovani 

7º Lugar   Natã Augusto Magalhães 

 

 

> PEB II/Inglês 

Classificação  Nome 

3º Lugar   Felipe Gonçales Padovani 

 

 

> PEB II/Arte 

Classificação  Nome 

1º Lugar   Fabiana Aparecida Paiva Cunha 

5º Lugar   Priscilla de Fátima Fernandes Giovanini 

   

 

> PEB II/Educação Física 

Classificação  Nome 

3º Lugar   Cristiane Carvalho Martins Fernandes 

5º Lugar   Natália Perpétua Demarchi 

6º Lugar   Marco Antonio Miguel da Silva Caluz  

 

 

> PEB II/Matemática 

Classificação  Nome 

1º Lugar   Marcelo Violin Chaboli 

2º Lugar   Joice Mara Ferreira Carlos 
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3º Lugar   Milena Aparecida Oliveira Vilar Samartino 

5º Lugar   Eliane Regina Sasso 

7º Lugar   Jean Roberto de Souza 

 

 

 

> PEB II/Física 

Classificação  Nome 

2º Lugar   Joice Mara Ferreira Carlos 

3º Lugar   Leticia Gomes Santana 

 

 

> PEB II/Química 

Classificação  Nome 

2º Lugar   Letícia Gomes Santana 

 

 

> PEB II/Geografia 

Classificação   Nome 

1º Lugar   Valéria Cristina Borges 

 

 

> PEB II/História 

Classificação  Nome 

1º Lugar   Rui Lucatte Gonçalves 

 

 

> PEB II/Pedagogia 

Classificação  Nome 

    7º Lugar  Fabiana Aparecida Paiva Cunha 

12º Lugar  Keila Jessica de Campos  
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22º Lugar  Vanda Roberta Sanches 

 

> PEB II/Sociologia 

Classificação  Nome 

2º Lugar   Gabriela Caroline Casteleti 

 

 

Observação: Os candidatos deverão comparecer no local especificado apresentando documentos originais e xerox, 

conforme abaixo relacionados: 

a) Cédula de Identidade 

b) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 

c) Titulo de Eleitor  

d) 1 Foto 3x4 

e) Xerox da Carteira de Trabalho (Página contendo número e série/Qualificação Civil) 

f) Comprovante de residência  

g) Certidão de nascimento (filhos menores de 14 anos) 

h) Certidão de casamento ou nascimento 

i) reservista para o sexo masculino 

j) Atestado de Saúde Ocupacional 

k) Certificado de Grau de Escolaridade 

l) E-mail (se houver) 

m) Inscrição no PIS/PASEP 

n) Conta Corrente no Banco Santander (se houver) 

 

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,  

02 de Fevereiro de 2.024. 

 

 

 

            ROSENALDO RODRIGUES 

            Prefeito do Município de Américo de Campos 
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
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